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MARIA DE LOURDES FRANCA BISPO, nacionalidade brasileira, nascida em 
18/03/1953, divorciada, empresaria, CPF nº 152.394.205-30, carteira de 
identidade nº 0072380454, órgão expedidor Secretaria De Estado da 
Segurança Publica - BA, residente e domiciliada na Rua Travasso do Meio, 20 
A, Bonfim, Salvador, Ba, CEP 40.415-345, BRASIL. 
 

Sócia da Sociedade Limitada Unipessoal de nome empresarial SORELLE 
COMERCIO ELETROS E EQUIPAMENTOS LTDA, registrada legalmente por 
contrato social devidamente arquivado  nesta Junta Comercial do Estado da 
Bahia, sob NIRE nº 29205210257, com sede Rua Travasso do Meio, 20, Casa:, 
Bonfim Salvador, BA, CEP 40.415-345, devidamente inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o nº 36.045.363/0001-90, deliberam de 
pleno e comum acordo ajustarem a presente alteração contratual e 
consolidação, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições 
estabelecidas nas cláusulas seguintes: 
 

CLÁUSULA 1ª. MARCOS VINICIUS CARDOSO DOS SANTOS admitido neste 
ato, nacionalidade brasileira, nascido em 30/08/1983, casado em comunhão 
parcial de bens, empresário, CPF nº 825.717.915-91, Carteira Nacional de 
Habilitação nº 04042123719, órgão expedidor Departamento Estadual de 
Transito - BA, residente e domiciliado na Rua Travasso De Dentro, 5, Bonfim, 
Salvador, Ba, CEP 40.415-365, BRASIL. 
 

Retira-se da sociedade o sócio MARIA DE LOURDES FRANCA BISPO, 
detentor de 5.000 (cinco mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) 
cada uma, correspondendo a R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 
 

CLÁUSULA 2ª. A sócia MARIA DE LOURDES FRANCA BISPO transfere suas 
quotas de capital social, que perfaz o valor total de R$5.000,00 (cinco mil 
reais), dividido em 5.000 (cinco mil) quotas no valor nominal de R$1,00 (hum 
real) direta e irrestritamente ao sócio MARCOS VINICIUS CARDOSO DOS 
SANTOS, da seguinte forma: dando plena, geral e irrevogável quitação. E 
neste ato o capital social é elevado para R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), 
sendo 300.000 (trezentos mil) quotas no valor nominal de R$1,00 (hum real).  
 

CLÁUSULA 3ª. Tendo em vista o aumento ocorrido, do capital social, no 
valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), sendo 300.000 (trezentos mil) 
quotas no valor nominal de R$1,00 (hum real), cujo aumento será da seguinte 
forma: R$ 5.000,00 (cinco mil reais), dividido em 5.000 (cinco mil) quotas no 
valor nominal de R$1,00 (hum real) subscritos e integralizados em moeda 
corrente nacional e o restante, ou seja, R$ 295.000,00 (duzentos e noventa e 
cinco mil reais), dividido em 295.000 (duzentos e noventa cinco mil) quotas no 
valor nominal de R$ 1,00 (um real) a integralizar até 26/10/2032, em moeda 
corrente, passa a ser assim distribuído: 
 
MARCOS VINICIUS CARDOSO DOS SANTOS, com R$ 300.000,00 (trezentos 
mil reais), dividido em 300.000 (trezentos mil) quotas no valor nominal de R$ 
1,00 (um real). 
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CLÁUSULA 4ª. A administração da sociedade caberá  isoladamente ao Sócio 
MARCOS VINICIUS CARDOSO DOS SANTOS  com os poderes e atribuições 
de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, 
podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de 
interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no 
entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como 
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
 

CLÁUSULA 5ª. O administrador declara, sob as penas da lei, que não está 
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena 
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas 
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou 
propriedade.  
 

CLÁUSULA 6ª. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes do contrato social permanece em SALVADOR, BA. 
 

CLÁUSULA 7ª. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados 
e que não foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em 
vigor. 
 

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da 
Lei n° 10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes 
 

CONSOLIDAÇÃO 
SORELLE COMERCIO ELETROS E EQUIPAMENTOS LTDA 

CNPJ nº 36.045.363/0001-90 
 

MARCOS VINICIUS CARDOSO DOS SANTOS, nacionalidade brasileira, 
nascido em 30/08/1983, casado em comunhão parcial de bens, empresário, 
CPF nº 825.717.915-91, Carteira Nacional de Habilitação nº 04042123719, 
órgão expedidor Departamento Estadual de Transito - BA, residente e 
domiciliado na Rua Travasso De Dentro, 5, Bonfim, Salvador, Ba, CEP 40.415-
365, BRASIL. Sócio da Sociedade Limitada Unipessoal de nome 
empresarial SORELLE COMERCIO ELETROS E EQUIPAMENTOS LTDA, 
registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado  nesta Junta 
Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE nº 29205210257, com sede Rua 
Travasso do Meio, 20, Casa:, Bonfim Salvador, BA, CEP 40.415-345, 
devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o nº 
36.045.363/0001-90, deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente 
consolidação, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições 
estabelecidas nas cláusulas seguintes: 
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CLÁUSULA 1ª - A sociedade girará sob o nome empresarial: SORELLE 
COMERCIO ELETROS E EQUIPAMENTOS LTDA e terá sede na Rua 
Travasso do Meio, 20, Casa, Bonfim, Salvador, Ba, CEP 40.415-345. 
 
CLÁUSULA 2ª - O capital da Sociedade Limitada é no valor de R$ 300.000,00 
(trezentos mil reais), em moeda corrente nacional, representado por 300.000 
(trezentos mil) quotas de capital, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada 
uma, sendo R$ 5.000,00 (cinco mil reais), dividido em 5.000 (cinco mil) quotas 
no valor nominal de R$1,00 (hum real) subscritos e integralizados em moeda 
corrente nacional, e o restante , ou seja, R$ 295.000,00 (duzentos e noventa e 
cinco mil reais) serão integralizados até 26/10/2032, em moeda corrente, passa 
a ser assim distribuído ao sócio  
 
MARCOS VINICIUS CARDOSO DOS SANTOS, com R$ 300.000,00 (trezentos 
mil reais), dividido em 300.000 (trezentos mil) quotas no valor nominal. 
 
CLÁUSULA 3ª - A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes : 
comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipament0s de áudio 
e vídeo,  comércio varejista de bebidas. comércio varejista de tintas e materiais 
para pintura. comércio varejista de material elétrico.  comércio varejista de 
ferragens e ferramentas.  comércio varejista especializado de equipamentos e 
suprimentos de  informática.  comercio varejista especializado de 
eciuipamentos de telefonia e comunicaçao. Secundaria comércio varejista de 
móveis. comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas. 
comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos. comércio varejista de 
artigos do vestuário e acessórios.  comércio varejista de calçados.  comércio 
varejista de produtos saneantes domissanitários. comércio varejista de 
equipamentos para escritório. 
 
CLÁUSULA 4ª - A empresa iniciou suas atividades em 17/01/2020 e seu prazo 
de duração é indeterminado. 
 
CLÁUSULA 5ª - A administração da sociedade será exercida pelo sócio 
MARCOS VINICIUS CARDOSO DOS SANTOS, que representará legalmente 
a sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao 
objeto social. 
 
Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração 
de bens imóveis depende de autorização da maioria. 
 
CLÁUSULA 6ª - Ao término de cada exercício, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico, cabendo ao sócio, os lucros ou perdas apuradas na proporção de 
suas quotas. 
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CLÁUSULA 7ª - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou 
outra dependência, mediante alteração contratual assinada pelo sócio. 
 
CLÁUSULA 8ª - O Administrador  declara, sob as penas da lei, de que não 
está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena 
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas 
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 
propriedade. (art. 1.011, § 1º, CC/2002). 
 
CLÁUSULA 9ª - Fica eleito o foro de Salvador / BA para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 
 
E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento. 
 
Salvador, Ba, 26 de outubro de 2022. 
 

 
 
 

_____________________________________________ 
 

MARIA DE LOURDES FRANCA BISPO 
 

 
 

_____________________________________________ 
 

MARCOS VINICIUS CARDOSO DOS SANTOS 
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